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EMENDA Nº               

(à  Medida Provisória nº 1.185, de 2023) 

Suprimam-se os incisos II e III do art. 15 da Medida Provisória nº 1.185, de 2023. 
 

                         JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória revoga o inciso X do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.637/2002 
e o inciso IX do § 3º do art. 1º da Lei nº 10.833/2003, que determinam que não integram 
a base de cálculo do PIS e da COFINS as receitas referentes a subvenções para 
investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações 
feitas pelo poder público.  

 

Importante que seja mantida a determinação de que as receitas referentes a 
subvenções para investimento não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, 
pois se trata de subvenções para investimento efetivamente aplicadas e investidas, 
mantidas em reserva de capital, e não disponíveis em caixa. 

 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares que acolham a 
presente emenda. 

Sala da Comissão, 06 de setembro de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  
(REPUBLICANOS/RR) 
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